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DECRETO Nº 39/2019 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº2101/2019: 

 
DECRETO   

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 258.500,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais) mediante as seguintes 

providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.001.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades de Divisão de Administração  

31 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 78.500,00 

35 -  3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,00 

 TOTAL: 228.500,00 

03.006 DIVISÃO DE ENGENHARIA  

03.006.04.122.0004.2060 Manutenção das Atividades da Divisão de Engenharia  

111 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

 TOTAL: 30.000,00 

 TOTAL GERAL: 258.500,00 

 

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

03.002.04.122.0004.2007 Manutenção dos Recursos Humanos  

43 – 3.3.90.32.00.00 – 000 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 100.000,00 

 TOTAL: 100.000,00 

03.003 DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAIS  

03.003.04.122.0004.2259 Manutenção da Divisão de Frotas  

67 – 3.1.90.11.00.00 – 000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00 

68 – 3.1.90.13.00.00 – 000 Obrigações Patronais 8.500,00 

 TOTAL: 48.500,00 

03.006 DIVISÃO DE ENGENHARIA  

03.006.04.122.0004.2060 Manutenção das Atividades da Divisão de Engenharia  

105 – 3.1.90.11.00.00 – 000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

 TOTAL: 30.000,00 

03.007 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

03.007.04.122.0004.2072 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário  

150 – 4.4.90.52.00.00 – 000 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

 TOTAL: 30.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  
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08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2029 Manutenção de Cemitérios e Capela Mortuária  

474 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

 TOTAL: 50.000,00 

 TOTAL GERAL: 258.500,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezenove (10/05/2019). 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº040/2019, de  10  de  Maio de 2019 
 
 

                                        SÚMULA: Dispõe sobre estabilidade de Servidor Público Municipal, e dá outras providências.   

 
 
                                         O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município. E EM ESPECIAL O CONTIDO NO 
ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL e alterações introduzidas pela EMENDA CONSTITUCIONAL nº 19, RESOLVE. 

  

D E C R E T A R 

                                        Art. 1º - Fica Decretado  Estabilidade no Serviço Público Municipal, a Servidora  Julliana Cristina 
Antoniassi de Souza, portadora da cédula de identidade nº  8.093.897-7, inscrita no CPF/MF nº 053.225.869-03,  ocupante do 
cargo de  Auxiliar Administrativo,  Padrão VII, do Grupo Ocupacional Semiprofissional, do Poder Executivo Municipal,  admitida 
em data de 11/04/2016,  pôr ter atingido a pontuação necessária no Estágio Probatório, avaliada no período de  03 (três) anos, 

conforme previsto na Legislação vigente. 
 
                                 
                                        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 
                                     Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Maio do ano 
de dois mil e dezenove.  
 
                                            

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DESPACHO 

 
I – Trata-se de licitação na modalidade Pregão nº. 029/2019, a contratação de instituição financeira 

pública ou privada para a prestação de serviços de pagamento de vencimentos, salários, proventos, 
aposentadorias, pensões e similares, dos servidores da Administração Pública Municipal direta, 
Autárquica e Fundacional, em sua totalidade 100% (cem por cento), compreendendo os ativos, inativos 
e pensionistas 
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II – Obedecido os prazos legais, em 10/05/2019, às 08h30min, foi aberta a sessão pública do pregão 
presencial em questão, constatando o não comparecimento de nenhum proponente, conforme informou a 
Pregoeira em ata da sessão;  

 
III – Em face disso, a Pregoeira encerrou a sessão declarando a licitação DESERTA, ante o não 

comparecimento de nenhum interessado; 
 
IV – Assim, sou pelo arquivamento do presente processo licitatório, para que, o quanto antes, promova a 

abertura de NOVA licitação visando à contratação supramencionada; 

 
V – Publique-se.    

 
Jardim Alegre, 10 de maio de 2019. 

 
______________________ 

José Roberto Furlan 
Prefeito do Município 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 23/05/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MAIOR OFERTA, objetivando à permissão de serviço com a 
contratação de instituição financeira pública ou privada para a prestação de serviços de pagamento de vencimentos, 
salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos servidores da Administração Pública Municipal direta, 
Autárquica e Fundacional, em sua totalidade 100% (cem por cento), compreendendo os ativos, inativos e pensionistas. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 10 de maio de 2019. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 23/05/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Material Esportivo, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de  Esporte e Assistência Social,  para o período de 12 (doze) meses. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 10 de maio de 2019. 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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